
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RECOMENDAÇÃO nº 005, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Quinquagésima Oitava 

Reunião Ordinária, realizada nos dias 04 e 05 de junho de 2014, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, 

de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006, e

considerando o disposto no art. 128 da Lei n.º 2.848 de 07 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), que versa sobre o aborto necessário e o aborto no caso de gravidez resultante de estupro;

considerando a recomendação da IV Conferência Mundial da Mulher, promovida pelas 

Nações Unidas, em 1995, no sentido de que os países signatários deveriam promover a revisão de 

legislações punitivas como forma de reduzir a mortalidade materna;

considerando as Diretrizes da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher no 

que se refere à Atenção Humanizada ao Abortamento (2004); 

considerando a Decisão do Supremo Tribunal Federal - ADPF 54 QO / DF - Distrito Federal - 

Questão de Ordem na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, que trata da 

interrupção da gestação de anencéfalo;

considerando a Lei nº 12.845 de 01 de agosto de 2013, que dispõe sobre o atendimento 

obrigatório e integral de pessoas em situação de violência sexual no âmbito do Sistema Único de 

Saúde - SUS; e 

considerando a importância de ter registros mais precisos dos procedimentos de interrupção 

da gestação e antecipação do parto, no âmbito do SUS, conforme a classificação prevista pela 

Portaria n.º 415/SAS/MS, de 21 de maio de 2014.

O Pleno do Conselho Nacional de Saúde recomenda:

A revogação parcial da Portaria n.º 437, de 28 de maio de 2014, na determinação que 

revogou a Portaria n.º 415/SAS/MS, de 21 de maio de 2014, bem como a restauração expressa da 

Portaria n.º 415/SAS/MS, com vistas ao retorno da produção de seus efeitos.

Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Quinquagésima Oitava 

Reunião Ordinária.


